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LEI Nº 02 /2024 

ld:0F8BE587 A028284A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

INSTITUI O REAJUSTE NO VENCIMENTO 
BASE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA-PI, faz saber, em cumprimento 
ao disposto na Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Boa 
Hora aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica concedido reajuste salarial para os professores do magistério público da 
educação básica do Município de Boa Hora-PI, em efetivo exercício em sala de aula, 
ocupantes do cargo de professor, com carga horária de 40 horas semanais, para fins de 
adequação aos valores de que trata a Lei Federal nº 11.738/2008. 

Parágrafo único. Por profissionais do magistério público da educação básica entendem
se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 
docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de 
educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima em 
nível médio na modalidade normal conforme determinado pela legislação federal de 
diretrizes e bases da educação. 

Art. 2°. O reajuste será de 3,62%% (três vírgula sessenta e dois por cento) e o piso 
salarial base será no valor de R$ 4.580,57 ( quatro mil, quinhentos e oitenta reais e 
cinquenta e sete centavos) para docentes de escolas públicas deste município, com 40 
horas de trabalho semanais, obedecendo os índices de correção do piso nacional 
divulgados pelo Ministério da Educação para o exercício de 2024. 

Art. 3°. Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas da 
implementação da referida Lei na LDO e PP A vigentes, promovendo a compatibilização 
da ação ora proposta. 

Art. 4º. Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 º. 
de Janeiro de 2024 e revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Hora-PI, 11 de Março de 2024 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Submetemos a essa Colenda Casa, proposta que estabelece as diretrizes 
orçamentárias, na qual se contemplam as metas fiscais da administração pública 
municipal e orientações gerais à elaboração da lei orçamentária para o ano de 2024, 
em atendimento aos ditames da Constituição Federal vigente, da lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio 
de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, e em 
observância aos dispositivos da ;.ei Orgânica do Muniápio. 

Nesse sentido, preliminarmente convém destacar que a sistemática de planejamento 
contempla três Instrumentos legais para disciplinar a utllizaç3o dos recursos públicos, 
quais sejam o Plano Plurianual, a lel de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, consoante preceitos constitucionais vigentes ( art. 165 da CF). 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias deve compatibilizar o Plano Plurianual e a lei 
Orçamentária, e visa selecionar dentre as prioridades e metas contempladas no 
Plano, as que serão previstas no Orçamento. 

A presente propositura encontra-se amoldada às exJgências estabelecidas pela Lei 
Complementar n°101, de 2000, alterada pela lei Complementar n° 131, de 2009 e 
pela Lei Complementar nº 156, de 2016, (§§ 1° a 4° do art. 4º) com ênfase para o 
Anexo de Metas Fiscais e Riscos Rscais e demais demonstrativos, os quais 
desempenham o Importante papel para evidenciar a transparência, a ação planejada 
e, via de consequência, à concluçãoao equilíbrio das contas públicas. 

P.M SÃO JOÃO DA CANABRAVA 
GES","OR: ELSON SILVA DE SOUSA 
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